
Gestante apela oara 
mandado de injunçao 

'^> 

da licença-A funcionária da Infrae-
ro, Celiana Rezende Toledo 
de Carvalho, quer assegu
rar o direito à licença-
gestante de 120 dias, de 
acordo com o artigo 7o, in
ciso 18 da Constituição. Pa- —Hancj 
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Sl rtKfrf^ lÜníü ™m o próprio mandado im-. mandado de injunçao juntot==fb . / £ r . ] i a n a a P r ( i . , ao Tribunal Federal de Re-c?^p®Í™o por cena na a P r e -

c u r s o s fegyidencia entende que o dl£-
O mandado é o primeiro5:f?Positlvo constitucional pre-

recurso do gênero que in-

benefício 
^gestante de 120 dias à mu

lher trabalhadora. 
^ Caso o Tribunal conceda 

2ÜÍ benefício, vai contrariar •' 
entendimento da Previ-', 

ia Social. De acordo 
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gressa no TFR. Seu exame 
vai obrigar o Tribunal a se 
pronunciar sobre a auto-
aplicabilidade ou não do 
dispositivo que concede o 

cisa de lei ordinária. 
A funcionária da'Infrae-í 

ro terá que voltar ao traba
lho na segunda-feira, por
que sua licença de 84 dias, 
termina amanhã. 
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